
oio—ttbkil 	NETTO -- 

EFEITO MUNICIPAL 

114.V LIO SIDONIO CIONI 

R DO DEPT9 DE ADMINISTRA 910 

eitura ellunzcipal de Umuarama 
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Decreto Dem 
Decreta ponto facultativo o dia 31 de ' 

março de 1977. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,' 

no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o 139 aniversario da gloriosa revolução de 31.03.64, 

a qual imprimiu novos rumos e ideais ao Pais; 

CONSIDERANDO'o respeito de todos 02 brasileiros aos mandatários' 

supremos e seus prOp5sitos, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Fica Decretado em toda área do Município de 

Umuarama, Ponto Facultativo o dia 31 de março de 1977; 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de - 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL• DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÁ, aos 25 dias do m'js de 	ço de 1977. 

DAC/LMM.mro. 
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